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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI N o 10.711, DE 5 DE AGOSTO DE 2003

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e
Mudas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, instituído nos termos desta Lei e
de seu regulamento, objetiva garantir a identidade e a qualidade do material de multiplicação e
de reprodução vegetal produzido, comercializado e utilizado em todo o território nacional.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – amostra: porção representativa de um lote de sementes ou de mudas,

suficientemente homogênea e corretamente identificada, obtida por método indicado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa;

II – amostra oficial: amostra retirada por fiscal, para fins de análise de fiscalização;
III - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção de sementes ou de mudas,

definido no regulamento desta Lei, para constituir amostra representativa de campo ou de lote
definido;

IV - amostrador: pessoa física credenciada pelo Mapa para execução de amostragem;
V - armazenador: pessoa física ou jurídica que armazena sementes para si ou para

terceiros;
VI - beneficiamento: operação efetuada mediante meios físicos, químicos ou

mecânicos, com o objetivo de se aprimorar a qualidade de um lote de sementes;
VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que presta serviços de beneficiamento de

sementes ou mudas para terceiros, assistida por responsável técnico;
VIII - categoria: unidade de classificação, dentro de uma classe de semente, que

considera a origem genética, a qualidade e o número de gerações, quando for o caso;
IX - certificação de sementes ou mudas: processo de produção de sementes ou

mudas, executado mediante controle de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, incluindo o
conhecimento da origem genética e o controle de gerações;

X - certificado de sementes ou mudas: documento emitido pelo certificador,
comprovante de que o lote de sementes ou de mudas foi produzido de acordo com as normas e
padrões de certificação estabelecidos;

XI - certificador: o Mapa ou pessoa jurídica por este credenciada para executar a
certificação de sementes e mudas;

XII - classe: grupo de identificação da semente de acordo com o processo de
produção;

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que exerce o comércio de sementes ou
mudas;

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, vender, consignar,
reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas;
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XV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior que seja
claramente distinguível de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de descritores, por
sua denominação própria, que seja homogênea e estável quanto aos descritores através de
gerações sucessivas e seja de espécie passível de uso pelo complexo agroflorestal, descrita em
publicação especializada disponível e acessível ao público, bem como a linhagem componente
de híbridos;

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: variedade desenvolvida, adaptada ou
produzida por agricultores familiares, assentados da reforma agrária ou indígenas, com
características fenotípicas bem determinadas e reconhecidas pelas respectivas comunidades e
que, a critério do Mapa, considerados também os descritores socioculturais e ambientais, não se
caracterizem como substancialmente semelhantes às cultivares comerciais;

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que estiver na posse da
semente;

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir atos em desacordo
com os dispositivos desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fiscal Federal
Agropecuário do Mapa ou por funcionário da administração estadual, municipal ou do Distrito
Federal, capacitados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos respectivos conselhos de
fiscalização do exercício profissional;

XIX - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, sob condições controladas,
entre progenitores de constituição genética distinta, estável e de pureza varietal definida;

XX - identidade: conjunto de informações necessárias à identificação de sementes ou
mudas, incluindo a identidade genética;

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres genotípicos e fenotípicos da
cultivar que a diferencia de outras;

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela primeira vez, no País,
uma cultivar desenvolvida em outro país;

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, matrizes ou básicas, destinado a fornecer
material de multiplicação de determinada cultivar;

XXIV - laboratório de análise de sementes e mudas: unidade constituída e
credenciada especificamente para proceder a análise de sementes e expedir o respectivo boletim
ou certificado de análise, assistida por responsável técnico;

XXV - mantenedor: pessoa física ou jurídica que se responsabiliza por tornar
disponível um estoque mínimo de material de propagação de uma cultivar inscrita no Registro
Nacional de Cultivares - RNC, conservando suas características de identidade genética e pureza
varietal;

XXVI - muda: material de propagação vegetal de qualquer gênero, espécie ou
cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica de
plantio;

XXVII - muda certificada: muda que tenha sido submetida ao processo de
certificação, proveniente de planta básica ou de planta matriz;

XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, nova cultivar ou
cultivar essencialmente derivada;

XXIX - planta básica: planta obtida a partir de processo de melhoramento, sob a
responsabilidade e controle direto de seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas características
de identidade e pureza genéticas;

XXX - planta matriz: planta fornecedora de material de propagação que mantém as
características da Planta Básica da qual seja proveniente;

XXXI - produção: o processo de propagação de sementes ou mudas;
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XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurídica que, assistida por responsável
técnico, produz muda destinada à comercialização;

XXXIII - produtor de semente: pessoa física ou jurídica que, assistida por
responsável técnico, produz semente destinada à comercialização;

XXXIV - propagação: a reprodução, por sementes propriamente ditas, ou a
multiplicação, por mudas e demais estruturas vegetais, ou a concomitância dessas ações;

XXXV - qualidade: conjunto de atributos inerentes a sementes ou a mudas, que
permite comprovar a origem genética e o estado físico, fisiológico e fitossanitário delas;

XXXVI - reembalador: pessoa física ou jurídica que, assistida por responsável
técnico, reembala sementes;

XXXVII - responsável técnico: engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal,
registrado no respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Crea, a
quem compete a responsabilidade técnica pela produção, beneficiamento, reembalagem ou
análise de sementes em todas as suas fases, na sua respectiva área de habilitação profissional;

XXXVIII - semente: material de reprodução vegetal de qualquer gênero, espécie ou
cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica de
semeadura;

XXXIX - semente genética: material de reprodução obtido a partir de processo de
melhoramento de plantas, sob a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou introdutor,
mantidas as suas características de identidade e pureza genéticas;

XL - semente básica: material obtido da reprodução de semente genética, realizada
de forma a garantir sua identidade genética e sua pureza varietal;

XLI - semente certificada de primeira geração: material de reprodução vegetal
resultante da reprodução de semente básica ou de semente genética;

XLII - semente certificada de segunda geração: material de reprodução vegetal
resultante da reprodução de semente genética, de semente básica ou de semente certificada de
primeira geração;

XLIII - semente para uso próprio: quantidade de material de reprodução vegetal
guardada pelo agricultor, a cada safra, para semeadura ou plantio exclusivamente na safra
seguinte e em sua propriedade ou outra cuja posse detenha, observados, para cálculo da
quantidade, os parâmetros registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares - RNC;

XLIV - termo de conformidade: documento emitido pelo responsável técnico, com o
objetivo de atestar que a semente ou a muda foi produzida de acordo com as normas e padrões
estabelecidos pelo Mapa;

XLV - utilização de sementes ou mudas: uso de vegetais ou de suas partes com o
objetivo de semeadura ou plantio;

XLVI - usuário de sementes ou mudas: aquele que utiliza sementes ou mudas com
objetivo de semeadura ou plantio;

XLVII - valor de cultivo e uso - VCU: valor intrínseco de combinação das
características agronômicas da cultivar com as suas propriedades de uso em atividades agrícolas,
industriais, comerciais ou consumo in natura.

Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que couber e no que não dispuser em
contrário esta Lei, os conceitos constantes da Lei no 9.456, de 25 de abril de 1997.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS

Art. 3o O Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM compreende as seguintes
atividades:

I - registro nacional de sementes e mudas - Renasem;
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II - registro nacional de cultivares - RNC;
III - produção de sementes e mudas;
IV - certificação de sementes e mudas;
V - análise de sementes e mudas;
VI - comercialização de sementes e mudas;
VII - fiscalização da produção, do beneficiamento, da amostragem, da análise,

certificação, do armazenamento, do transporte e da comercialização de sementes e mudas;
VIII - utilização de sementes e mudas.

Art. 4o Compete ao Mapa promover, coordenar, normatizar, supervisionar, auditar e
fiscalizar as ações decorrentes desta Lei e de seu regulamento.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação
e aplicação, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Do Conselho Nacional do Meio Ambiente
.........................................................................................................................................................

Art. 8º Compete ao CONAMA:
* Caput com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.
I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o

licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos
Estados e supervisionado pelo IBAMA;

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e
das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos
órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações
indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no
caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas
consideradas patrimônio nacional;

* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.
III - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante

depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA;
IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na

obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental: (Vetado);
V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de

benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou
suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição
por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios
competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais,
principalmente os hídricos.

Parágrafo único. O secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o
Presidente do CONAMA.

* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.

Dos Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente

Art. 9º São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II - o zoneamento ambiental;
III - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;
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V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção
de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público
federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse
ecológico e reservas extrativistas;

* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa

Ambiental;
IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das

medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental;
X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado

anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;

* Inciso X acrescentado pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-

se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes;
* Inciso XI acrescentado pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou

utilizadoras dos recursos ambientais.
* Inciso XII acrescentado pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e
atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental,
dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças
exigíveis.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão

publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de grande
circulação.

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de
que trata este artigo dependerá de homologação do IBAMA.

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, este em caráter supletivo,
poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a
redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes
líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no licenciamento
concedido.

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e
obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional.

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para
implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além
das que forem oriundas do próprio CONAMA.
.........................................................................................................................................................
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ANEXO VIII
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
Código :  Categoria            : Descrição                   : Pp/gu
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  01   : Extração e Tratamento : - pesquisa mineral  com guia : AAlto
       : de Minerais           : de utilização; lav ra a céu  :
       :                       : aberto, inclusive de aluvião:
       :                       : com ou sem benefic iamento;  :
       :                       : lavra subterrânea com ou sem:
       :                       : beneficiamento, la vra       :
       :                       : garimpeira, perfur ação de   :
       :                       : poços e produção d e petróleo:
       :                       : e gás natural.              :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  02   : Indústria de Produtos : - beneficiamento d e         : MMédio
       : Minerais Não          : minerais não metál icos, não :
       : Metálicos             : associados a extra ção;      :
       :                       : fabricação e elabo ração de  :
       :                       : produtos minerais não       :
       :                       : metálicos tais com o         :
       :                       : produção de materi al        :
       :                       : cerâmico, cimento,  gesso,   :
       :                       : amianto, vidro e s imilares. :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  03   : Indústria Metalúrgica : - fabricação de aç o e de    : AAlto
       :                       : produtos siderúrgi cos,      :
       :                       : produção de fundid os de     :
       :                       : ferro e aço, forja dos,      :
       :                       : arames, relaminado s com ou  :
       :                       : sem tratamento; de           :
       :                       : superfície, inclus ive       :
       :                       : galvanoplastia, me talurgia  :
       :                       : dos metais não-fer rosos, em :
       :                       : formas primárias e           :
       :                       : secundárias, inclu sive ouro;:
       :                       : produção de lamina dos,      :
       :                       : ligas, artefatos d e metais  :
       :                       : não-ferrosos com o u sem     :
       :                       : tratamento de supe rfície,   :
       :                       : inclusive galvanop lastia;   :
       :                       : relaminação de met ais       :
       :                       : não-ferrosos, incl usive     :
       :                       : ligas, produção de  soldas e :
       :                       : anodos; metalurgia  de       :
       :                       : metais preciosos;           :
       :                       : metalurgia do pó, inclusive :
       :                       : peças moldadas; fa bricação  :
       :                       : de estruturas metá licas com :
       :                       : ou sem tratamento de        :
       :                       : superfície, inclus ive;      :
       :                       : galvanoplastia, fa bricação  :
       :                       : de artefatos de fe rro, aço  :
       :                       : e de metais não-fe rrosos    :
       :                       : com ou sem tratame nto de    :
       :                       : superfície, inclus ive       :
       :                       : galvanoplastia, tê mpera e   :
       :                       : cementação de aço,           :
       :                       : recozimento de ara mes,      :
       :                       : tratamento de supe rfície.   :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  04   : Indústria Mecânica    : - fabricação de má quinas,   : MMédio
       :                       : aparelhos, peças,           :
       :                       : utensílios e acess órios com :
       :                       : e sem tratamento t érmino ou :
       :                       : de superfície.              :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  05   : Indústria de material : - fabricação de pi lhas,     : MMédio
       : Elétrico, Eletrônico  : baterias e outros           :
       : e Comunicações        : acumuladores, fabr icação de :
       :                       : material elétrico,           :
       :                       : eletrônico e equip amentos   :
       :                       : para telecomunicaç ão e      :
       :                       : informática; fabri cação de  :
       :                       : aparelhos elétrico s e       :
       :                       : eletrodomésticos.           :
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-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  06   : Indústria de Material : - fabricação e mon tagem de  : MMédio
       : de Transporte         : veículos rodoviári os e      :
       :                       : ferroviáros, peças  e        :
       :                       : acessórios; fabric ação e    :
       :                       : montagem de aerona ves;      :
       :                       : fabricação e repar o de      :
       :                       : embarcações e estr uturas    :
       :                       : flutuantes.                 :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  07   : Indústria de Madeira  : - serraria e desdo bramento  :  Médio
       :                       : de madeira; preser vação de  :
       :                       : madeira; fabricaçã o de      :
       :                       : chapas, placas de madeira   :
       :                       : aglomerada, prensa da e      :
       :                       : compensada; fabric ação de   :
       :                       : estruturas de made ira e de  :
       :                       : móveis.                     :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  08   : Indústria de Papel e  : - fabricação de ce lulose e  :  Alto
       : Celulose              : pasta mecânica; fa bricação  :
       :                       : de papel e papelão ;         :
       :                       : fabricação de arte fatos de  :
       :                       : papel, papelão, ca rtolina,  :
       :                       : cartão e fibra pre nsada.    :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  09   : Indústria de Borracha : - beneficiamento d e         : Pequeno
       :                       : borracha natural, fabricação:
       :                       : de câmara de ar, f abricação :
       :                       : e recondicionament o de      :
       :                       : pneumáticos; fabri cação de  :
       :                       : laminados e fios d e         :
       :                       : borracha; fabricaç ão de     :
       :                       : espuma de borracha  e de     :
       :                       : artefatos de espum a de      :
       :                       : borracha, inclusiv e látex.  :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  10   : Indústria de Couros e : - secagem e salga de couros :  Alto
       : Peles                 : e peles, curtiment o e       :
       :                       : outras preparações  de       :
       :                       : couros e peles; fa bricação  :
       :                       : de artefatos diver sos de    :
       :                       : couros e peles; fa bricação  :
       :                       : de cola animal.             :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  11   : Indústria Têxtil, de  : - beneficiamento d e fibras  :  Médio
       : Vestuário, Calçados e : têxteis, vegetais,  de       :
       : Artefatos de Tecidos  : origem animal e si ntéticos; :
       :                       : fabricação e acaba mento de  :
       :                       : fios e tecidos; ti ngimento, :
       :                       : estamparia e outro s         :
       :                       : acabamentos em peç as do     :
       :                       : vestuário e artigo s         :
       :                       : diversos de tecido s;        :
       :                       : fabricação de calç ados e    :
       :                       : componentes para c alçados.  :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  12   : Indústria de Produtos : - fabricação de la minados   : Pequeno
       : de Matéria Plástica   : plásticos, fabrica ção de    :
       :                       : artefatos de mater ial       :
       :                       : plástico.                   :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  13   : Indústria do Fumo     : - fabricação de ci garros,   :  Médio
       :                       : charutos, cigarril has e     :
       :                       : outras atividades de        :
       :                       : beneficiamento do fumo.     :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  14   : Indústrias Diversas   : - usinas de produç ão de     : Pequeno
       :                       : concreto e de asfa lto.      :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  15   : Indústria Química     : - produção de subs tâncias e :  Alto
       :                       : fabricação de prod utos      :
       :                       : químicos, fabricaç ão de     :
       :                       : produtos derivados  do       :
       :                       : processamento de p etróleo,  :
       :                       : de rochas betumino sas e da  :
       :                       : madeira; fabricaçã o de      :
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       :                       : combustíveis não d erivados  :
       :                       : de petróleo, produ ção de    :
       :                       : óleos, gorduras, c eras,     :
       :                       : vegetais e animais , óleos   :
       :                       : essenciais, vegeta is e      :
       :                       : produtos similares , da      :
       :                       : destilação da made ira,      :
       :                       : fabricação de resi nas e de  :
       :                       : fibras e fios arti ficiais e :
       :                       : sintéticos e de bo rracha e  :
       :                       : látex sintéticos,           :
       :                       : fabricação de pólv ora,      :
       :                       : explosivos, detona ntes,     :
       :                       : munição para caça e         :
       :                       : desporto, fósforo de        :
       :                       : segurança e artigo s         :
       :                       : pirotécnicos; recu peração e :
       :                       : refino de solvente s, óleos  :
       :                       : minerais, vegetais  e        :
       :                       : animais; fabricaçã o de      :
       :                       : concentrados aromá ticos     :
       :                       : naturais, artifici ais e     :
       :                       : sintéticos; fabric ação de   :
       :                       : preparados para li mpeza e   :
       :                       : polimento, desinfe tantes,   :
       :                       : inseticidas, germi cidas e   :
       :                       : fungicidas; fabric ação de   :
       :                       : tintas, esmaltes, lacas,    :
       :                       : vernizes,                   :
       :                       : impermeabilizantes ,         :
       :                       : solventes e secant es;       :
       :                       : fabricação de fert ilizantes :
       :                       : e agroquímicos; fa bricação  :
       :                       : de produtos farmac êuticos e :
       :                       : veterinários; fabr icação de :
       :                       : sabões, detergente s e velas;:
       :                       : fabricação de perf umarias e :
       :                       : cosméticos; produç ão de     :
       :                       : álcool etílico, me tanol e   :
       :                       : similares.                  :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  16   : Indústria de Produtos : - beneficiamento, moagem,   : Médio
       : Alimentares e Bebidas : torrefação e fabri cação de  :
       :                       : produtos alimentar es;       :
       :                       : matadouros, abated ouros,    :
       :                       : frigoríficos, char queadas e :
       :                       : derivados de orige m animal; :
       :                       : fabricação de cons ervas;    :
       :                       : preparação de pesc ados e    :
       :                       : fabricação de cons ervas de  :
       :                       : pescados; benefici amento e  :
       :                       : industrialização d e leite e :
       :                       : derivados; fabrica ção e     :
       :                       : refinação de açúca r; refino :
       :                       : e preparação de ól eo e      :
       :                       : gorduras vegetais;  produção :
       :                       : de manteiga, cacau , gorduras:
       :                       : de origem animal p ara       :
       :                       : alimentação; fabri cação de  :
       :                       : fermentos e levedu ras;      :
       :                       : fabricação de raçõ es        :
       :                       : balanceadas e de a limentos  :
       :                       : preparados para an imais;    :
       :                       : fabricação de vinh os e      :
       :                       : vinagre; fabricaçã o de      :
       :                       : cervejas, chopes e  maltes;  :
       :                       : fabricação de bebi das       :
       :                       : não-alcoólicas, be m como    :
       :                       : engarrafamento e            :
       :                       : gaseificação e águ as        :
       :                       : minerais; fabricaç ão de     :
       :                       : bebidas alcoólicas .         :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  17   : Serviços de Utilidade : - produção de ener gia       :  Médio
       :                       : termoelétrica; tra tamento e :
       :                       : destinação de resí duos      :
       :                       : industriais líquid os e      :
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       :                       : sólidos; disposiçã o de      :
       :                       : resíduos especiais  tais     :
       :                       : como: de agroquími cos e     :
       :                       : suas embalagens; u sadas e   :
       :                       : de serviço de saúd e e       :
       :                       : similares; destina ção de    :
       :                       : resíduos de esgoto s         :
       :                       : sanitários e de re síduos    :
       :                       : sólidos urbanos, i nclusive  :
       :                       : aqueles provenient es de     :
       :                       : fossas; dragagem e           :
       :                       : derrocamentos em c orpos     :
       :                       : d'água; recuperaçã o de áreas:
       :                       : contaminadas ou de gradadas. :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  18   : Transporte, Terminais,: - transporte de ca rgas      :  Alto
       : Depósitos e Comércio  : perigosas, transpo rte por   :
       :                       : dutos; marinas, po rtos e    :
       :                       : aeroportos; termin ais de    :
       :                       : minério, petróleo e         :
       :                       : derivados e produt os        :
       :                       : químicos; depósito s de      :
       :                       : produtos químicos e produtos:
       :                       : perigosos; comérci o de      :
       :                       : combustíveis, deri vados de  :
       :                       : petróleo e produto s         :
       :                       : químicos e produto s         :
       :                       : perigosos.                  :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  19   : Turismo               : - complexos turíst icos e    : Pequeno
       :                       : de lazer, inclusiv e parques :
       :                       : temáticos.                  :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  20   : Uso de Recursos       : - silvicultura; ex ploração  :  Médio
       : Naturais              : econômica de madei ra ou     :
       :                       : lenha e subproduto s         :
       :                       : florestais; import ação ou   :
       :                       : exportação da faun a e flora :
       :                       : nativas brasileira s;        :
       :                       : atividade de criaç ão e      :
       :                       : exploração econômi ca de     :
       :                       : fauna exótica e de  fauna    :
       :                       : silvestre; utiliza ção do    :
       :                       : patrimônio genétic o         :
       :                       : natural; exploraçã o de      :
       :                       : recursos aquáticos  vivos;   :
       :                       : introdução de espé cies      :
       :                       : exóticas ou geneti camente   :
       :                       : modificadas; uso d a         :
       :                       : diversidade biológ ica pela  :
       :                       : biotecnologia.              :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  21   : (VETADO)              :                             :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------
  22   : (VETADO)              :                             :
-------*-----------------------*------------------- ----------*--------

   * Anexo acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000.
 ........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.974, DE  5 DE JANEIRO DE 1995

Regulamenta os incisos II e V do § 1º do art. 225
da Constituição Federal, estabelece normas para o
uso das técnicas de engenharia genética e
liberação no meio ambiente de organismos
geneticamente modificados, autoriza o Poder
Executivo a criar, no âmbito da Presidência da
República, a Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança, e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização no
uso das técnicas de engenharia genética na construção, cultivo, manipulação, transporte,
comercialização, consumo, liberação e descarte de organismo geneticamente modificado
(OGM), visando a proteger a vida e a saúde do homem, dos animais e das plantas, bem como o
meio ambiente.

.........................................................................................................................................................

Art. 8º É vedado, nas atividades relacionadas a OGM:
I - qualquer manipulação genética de organismos vivos ou o manejo "in vitro" de

ADN/ARN natural ou recombiante, realizados em desacordo com as normas previstas nesta
Lei;

II - a manipulação genética de células germinais humanas;
III - a intervenção em material genético humano "in vivo", exceto para o tratamento

de defeitos genéticos, respeitando-se princípios éticos, tais como o princípio de autonomia e o
princípio de beneficência, e com a aprovação prévia da CTNBio;

IV - a produção, armazenamento ou manipulação de embriões humanos destinados a
servir como material biológico disponível;

V - a intervenção "in vivo" em material genético de animais, excetuados os casos em
que tais intervenções se constituam em avanços significativos na pesquisa científica e no
desenvolvimento tecnológico, respeitando-se princípios éticos, tais como o princípio da
responsabilidade e o princípio da prudência, e com aprovação prévia da CTNBio;

VI - a liberação ou o descarte no meio ambiente de OGM em desacordo com as
normas estabelecidas pela CTNBio e constantes na regulamentação desta Lei.

§ 1º Os produtos contendo OGM, destinados à comercialização ou industrialização,
provenientes de outros países, só poderão ser introduzidos no Brasil após o parecer prévio
conclusivo da CTNBio e a autorização do órgão de fiscalização competente, levando-se em
consideração pareceres técnicos de outros países, quando disponíveis.

§ 2º Os produtos contendo OGM, pertencentes ao Grupo II conforme definido no
Anexo I desta Lei, só poderão ser introduzidos no Brasil após o parecer prévio conclusivo da
CTNBio e a autorização do órgão de fiscalização competente.

§ 3º (VETADO).
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Art. 9º Toda entidade que utilizar técnicas e métodos de engenharia genética deverá
criar uma Comissão Interna de Biossegurança (CIBio), além de indicar um técnico principal
responsável por cada projeto específico.
........................................................................................................................................................

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobim
José Eduardo De Andrade Vieira
Paulo Renato Souza
Adib Jatene
José Israel Vargas
Gustavo Krause

ANEXO I

Para efeitos desta Lei, os organismos geneticamente modificados classificam-se da
seguinte maneira:

Grupo I: compreende os organismos que preenchem os seguintes critérios:
A. Organismo receptor ou parental
 - não-patogênico;
 - isento de agentes adventícios;
 - com amplo histórico documentado de utilização segura, ou a incorporação de

barreiras biológicas que, sem interferir no crescimento ótimo em reator ou fermentador, permita
uma sobrevivência e multiplicação limitadas, sem efeitos negativos para o meio ambiente.

B. Vetor/inserto
 - deve ser adequadamente caracterizado e desprovido de seqüências nocivas

conhecidas;
 - deve ser de tamanho limitado, no que for possível, às seqüências genéticas

necessárias para realizar a função projetada;
 - não deve incrementar a estabilidade do organismo modificado no meio ambiente;
 - deve ser escassamente mobilizável;
 - não deve transmitir nenhum marcador de resistência a organismos que, de acordo

com os conhecimentos disponíveis, não o adquira de forma natural.
C. Organismos geneticamente modificados:
 - não-patogênicos;
 - que ofereçam a mesma segurança que o organismo receptor ou parental no reator

ou fermentador, mas com sobrevivência e/ou multiplicação limitadas, sem efeitos negativos
para o meio ambiente.

D. Outros organismos geneticamente modificados que poderiam incluir-se no Grupo
I, desde que reúnam as condições estipuladas no item C anterior:

 - microorganismos construídos inteiramente a partir de um único receptor
procariótico (incluindo plasmídeos e vírus endógenos) ou de um único receptor eucariótico
(incluindo seus cloroplastos, mitocôndrias e plasmídeos, mas excluindo os vírus) e organismos
compostos inteiramente por seqüências genéticas de diferentes espécies que troquem tais
seqüências mediante processos fisiológicos conhecidos.
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Grupo II: todos aqueles não incluídos no Grupo I.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.191-9, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos da Lei no 8.974, de 5
de janeiro de 1995, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Ficam acrescentados à Lei no 8.974, de 5 de janeiro de 1995, os seguintes
artigos:

"Art. 1o-A. Fica criada, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, a
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, instância colegiada
multidisciplinar, com a finalidade de prestar apoio técnico consultivo e de
assessoramento ao Governo Federal na formulação, atualização e
implementação da Política Nacional de Biossegurança relativa a OGM, bem
como no estabelecimento de normas técnicas de segurança e pareceres técnicos
conclusivos referentes à proteção da saúde humana, dos organismos vivos e do
meio ambiente, para atividades que envolvam a construção, experimentação,
cultivo, manipulação, transporte, comercialização, consumo, armazenamento,
liberação e descarte de OGM e derivados.
Parágrafo único. A CTNBio exercerá suas competências, acompanhando o
desenvolvimento e o progresso técnico e científico na engenharia genética, na
biotecnologia, na bioética, na biossegurança e em áreas afins.
Art. 1o-B. A CTNBio, composta de membros titulares e suplentes, designados
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, será constituída por:
I - oito especialistas de notório saber científico e técnico, em exercício nos
segmentos de biotecnologia e de biossegurança, sendo dois da área de saúde
humana, dois da área animal, dois da área vegetal e dois da área ambiental;
II - um representante de cada um dos seguintes Ministérios, indicados pelos
respectivos titulares:
a) da Ciência e Tecnologia;
b) da Saúde;
c) do Meio Ambiente;
d) da Educação;
e) das Relações Exteriores;
III - dois representantes do Ministério da Agricultura e do Abastecimento,
sendo um da área vegetal e outro da área animal, indicados pelo respectivo
titular;
IV - um representante de órgão legalmente constituído de defesa do
consumidor;
V - um representante de associação legalmente constituída, representativa do
setor empresarial de biotecnologia;
VI - um representante de órgão legalmente constituído de proteção à saúde do
trabalhador.
§ 1o Cada membro efetivo terá um suplente, que participará dos trabalhos com
direito a voto, na ausência do titular.
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§ 2o A CTNBio reunir-se-á periodicamente em caráter ordinário uma vez por
mês e, extraordinariamente a qualquer momento, por convocação de seu
Presidente ou pela maioria absoluta de seus membros.
§ 3o As deliberações da CTNBio serão tomadas por maioria de dois terços de
seus membros, reservado ao Presidente apenas o voto de qualidade.
§ 4o O quorum mínimo da CTNBio é de doze membros presentes, incluindo,
necessariamente, a presença de, pelo menos, um representante de cada uma das
áreas referidas no inciso I deste artigo.
§ 5o A manifestação dos representantes de que tratam os incisos II a VI deste
artigo deverá expressar a posição dos respectivos órgãos.
§ 6o Os membros da CTNBio deverão pautar a sua atuação pela observância
estrita dos conceitos éticos profissionais, vedado envolver-se no julgamento de
questões com as quais tenham algum relacionamento de ordem profissional ou
pessoal, na forma do regulamento.
Art. 1o-C. A CTNBio constituirá, dentre seus membros efetivos e suplentes,
subcomissões setoriais específicas na área de saúde humana, na área animal, na
área vegetal e na área ambiental, para análise prévia dos temas a serem
submetidos ao plenário da Comissão.
Art. 1o-D. Compete, entre outras atribuições, à CTNBio:
I - aprovar seu regimento interno;
II - propor ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia a Política Nacional
de Biossegurança;
III - estabelecer critérios de avaliação e monitoramento de risco de OGM,
visando proteger a vida e a saúde do homem, dos animais e das plantas, e o
meio ambiente;
IV - proceder à avaliação de risco, caso a caso, relativamente a atividades e
projetos que envolvam OGM, a ela encaminhados;
V - acompanhar o desenvolvimento e o progresso técnico-científico na
biossegurança e em áreas afins, objetivando a segurança dos consumidores, da
população em geral e do meio ambiente;
VI - relacionar-se com instituições voltadas para a engenharia genética e
biossegurança em nível nacional e internacional;
VII - propor o código de ética das manipulações genéticas;
VIII - estabelecer normas e regulamentos relativamente às atividades e aos
projetos relacionados a OGM;
IX - propor a realização de pesquisas e estudos científicos no campo da
biossegurança;
X - estabelecer os mecanismos de funcionamento das Comissões Internas de
Biossegurança (CIBios), no âmbito de cada instituição que se dedique ao
ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à produção
industrial que envolvam OGM;
XI - emitir Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB);
XII - classificar os OGM segundo o grau de risco, observados os critérios
estabelecidos no anexo desta Lei;
XIII - definir o nível de biossegurança a ser aplicado ao OGM e seus usos, e os
respectivos procedimentos e medidas de segurança quanto ao seu uso,
conforme as normas estabelecidas na regulamentação desta Lei;
XIV - emitir parecer técnico prévio conclusivo, caso a caso, sobre atividades,
consumo ou qualquer liberação no meio ambiente de OGM, incluindo sua
classificação quanto ao grau de risco e nível de biossegurança exigido, bem
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como medidas de segurança exigidas e restrições ao seu uso, encaminhando-o
ao órgão competente, para as providências a seu cargo;
XV - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de investigação
de acidentes e de enfermidades, verificados no curso dos projetos e das
atividades na área de engenharia genética;
XVI - apoiar tecnicamente os órgãos de fiscalização no exercício de suas
atividades relacionadas a OGM;
XVII - propor a contratação de consultores eventuais, quando julgar
necessário;
XVIII - divulgar no Diário Oficial da União o CQB e, previamente à análise,
extrato dos pleitos, bem como o parecer técnico prévio conclusivo dos
processos que lhe forem submetidos, referentes ao consumo e liberação de
OGM no meio ambiente, excluindo-se as informações sigilosas, de interesse
comercial, apontadas pelo proponente e assim por ela consideradas;
XIX - identificar as atividades decorrentes do uso de OGM e derivados
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente e da
saúde humana.
Parágrafo único. O parecer técnico conclusivo da CTNBio deverá conter
resumo de sua fundamentação técnica, explicitando as medidas de segurança e
restrições ao uso do OGM e seus derivados e considerando as particularidades
das diferentes regiões do País, visando orientar e subsidiar os órgãos de
fiscalização no exercício de suas atribuições." (NR)

Art. 2o O art. 7o da Lei no 8.974, de 1995, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 7o Caberá aos órgãos de fiscalização do Ministério da Saúde, do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Ministério do Meio
Ambiente, no campo das respectivas competências, observado o parecer
técnico prévio conclusivo da CTNBio e os mecanismos estabelecidos na
regulamentação desta Lei:
...............................................................................................................................
II - a fiscalização e o monitoramento das atividades e projetos relacionados a
OGM;
...............................................................................................................................
X - a expedição de autorização temporária de experimento de campo com
OGM.
§ 1o O parecer técnico prévio conclusivo da CTNBio vincula os demais órgãos
da administração, quanto aos aspectos de biossegurança do OGM por ela
analisados, preservadas as competências dos órgãos de fiscalização de
estabelecer exigências e procedimentos adicionais específicos às suas
respectivas áreas de competência legal.
§ 2o Os órgãos de fiscalização poderão solicitar à CTNBio esclarecimentos
adicionais, por meio de novo parecer ou agendamento de reunião com a
Comissão ou com subcomissão setorial, com vistas à elucidação de questões
específicas relacionadas à atividade com OGM e sua localização geográfica.
§ 3o Os interessados em obter autorização de importação de OGM ou derivado,
autorização de funcionamento de laboratório, instituição ou empresa que
desenvolverá atividades relacionadas com OGM, autorização temporária de
experimentos de campo com OGM e autorização para liberação em escala
comercial de produto contendo OGM deverão dar entrada de solicitação de
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parecer junto à CTNBio, que encaminhará seu parecer técnico conclusivo aos
três órgãos de fiscalização previstos no caput deste artigo, de acordo com o
disposto nos §§ 4o, 5o e 6o.
§ 4o Caberá ao órgão de fiscalização do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento emitir as autorizações e os registros previstos neste artigo,
referentes a produtos e atividades que utilizem OGM destinado a uso na
agricultura, pecuária, aqüicultura, agroindústria e áreas afins, de acordo com a
legislação em vigor e segundo regulamento desta Lei.
§ 5o Caberá ao órgão de fiscalização do Ministério da Saúde emitir as
autorizações e os registros previstos neste artigo, referentes a produtos e
atividades que utilizem OGM destinado a uso humano, farmacológico,
domissanitário e afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo
regulamento desta Lei.
§ 6o Caberá ao órgão de fiscalização do Ministério do Meio Ambiente emitir as
autorizações e os registros previstos neste artigo, referentes a produtos e
atividades que utilizem OGM destinado a uso em ambientes naturais, na
biorremediação, floresta, pesca e áreas afins, de acordo com a legislação em
vigor e segundo regulamento desta Lei." (NR)

Art. 3o Permanecem em vigor os Certificados de Qualidade em Biossegurança, os
comunicados e os pareceres técnicos prévios conclusivos emitidos pela CTNBio, e bem assim,
no que não contrariarem o disposto nesta Medida Provisória, as instruções normativas por ela
expedidas.

Art. 4o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.191-8, de 26 de julho de 2001.

Art. 5o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
José Serra
Ronaldo Mota Sardenberg
José Sarney Filho



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI N o 10.688, DE 13 DE JUNHO DE 2003

Estabelece normas para a comercialização da produção de
soja da safra de 2003 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A comercialização da safra de soja de 2003 não estará sujeita às exigências
pertinentes à Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, com as alterações da Medida Provisória no

2.191-9, de 23 de agosto de 2001.
§ 1o A comercialização de que trata este artigo só poderá ser efetivada até 31 de

janeiro de 2004, inclusive, devendo o estoque existente após aquela data ser destruído, mediante
incineração, com completa limpeza dos espaços de armazenagem para recebimento da safra de
2004.

§ 2o O prazo de comercialização de que trata o § 1o poderá ser prorrogado por até
sessenta dias por Decreto do Poder Executivo.

§ 3o A soja mencionada no caput deverá ser obrigatoriamente comercializada como
grão ou sob outra forma que destrua as suas propriedades produtivas, sendo vedada sua
utilização ou comercialização como semente.

§ 4o O Poder Executivo poderá adotar medidas de estímulo à exportação da parcela
da safra de soja de 2003 originalmente destinada à comercialização no mercado interno, ou cuja
destinação a essa finalidade esteja prevista em instrumentos de promessa de compra e venda
firmados até a data da publicação da Medida Provisória no 113, de 26 de março de 2003.

§ 5o O disposto nos §§ 1o e 3o não se aplica à soja cujos produtores ou fornecedores
tenham obtido a certificação de que trata o art. 4o desta Lei.

§ 6o O Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante
portaria, poderá excluir do regime desta Lei a safra de soja do ano de 2003 produzida em regiões
nas quais comprovadamente não se verificou a presença de organismo geneticamente
modificado.

Art. 2o Na comercialização da soja de que trata o art. 1o, bem como dos produtos ou
ingredientes dela derivados, deverá constar, em rótulo adequado, informação aos consumidores a
respeito de sua origem e da possibilidade da presença de organismo geneticamente modificado,
excetuando-se as hipóteses previstas nos §§ 5o e 6o do art. 1o.

§ 1o Para o produto destinado ao consumo humano ou animal, a rotulagem referida
no caput será exigida quando a presença de organismo geneticamente modificado for superior ao
limite de um por cento.

§ 2o O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator a multa estabelecida
nos termos do art. 12 da Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995.

Art. 3o Os produtores que não puderem obter a certificação de que trata o art. 4o desta
Lei deverão manter, para efeitos de fiscalização, pelo prazo de cinco anos, as notas fiscais ou
comprovantes de compra de sementes fiscalizadas ou certificadas pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, empregadas no plantio da safra de 2004.
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Art. 4o Os produtores e fornecedores de soja da safra de 2003 poderão obter
certificação de que se trata de produto sem a presença de organismo geneticamente modificado,
expedida por entidade credenciada ou que vier a ser credenciada, em caráter provisório e por
prazo certo, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Parágrafo único. Somente será concedido o certificado referido no caput se não for
encontrada na soja analisada a presença, em qualquer quantidade, de organismo geneticamente
modificado.

Art. 5o Para o plantio da safra de soja de 2004 e posteriores, deverão ser observados
os termos da legislação vigente, especialmente das Leis nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, e nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, e demais instrumentos legais pertinentes.

Art. 6o É vedado às instituições financeiras oficiais de crédito aplicar recursos no
financiamento da produção, plantio, processamento e comercialização de variedades de soja
obtidas em desacordo com a legislação em vigor.

Art. 7o Sem prejuízo de outras cominações civis, penais e administrativas previstas
em lei, o descumprimento desta Lei sujeitará o infrator a multa, a ser aplicada pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em valor a partir de R$ 16.110,00 (dezesseis mil, cento e
dez reais), fixada proporcionalmente à lesividade da conduta.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento desta Lei, o infrator ressarcirá a União,
ainda, de todas as despesas com a inutilização do produto, quando necessária.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Roberto Rodrigues
Humberto Sérgio Costa Lima
Luiz Fernando Furlan
Roberto Átila Amaral Vieira
Marina Silva
Miguel Soldatelli Rossetto
José Dirceu de Oliveira e Silva
José Graziano da Silva
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 113, DE 26 DE MARÇO 2003.
(Convertida  na  Lei nº 10.688, de 13.6.2003)

Estabelece normas para a comercialização da
produção de soja da safra de 2003 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A comercialização da safra de soja 2003 não estará sujeita às exigências
pertinentes da Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, com as alterações da Medida Provisória nº
2.191-9, de 23 de agosto de 2001.

§ 1o A comercialização de que trata este artigo só poderá ser efetivada até 31 de
janeiro de 2004, inclusive, devendo o estoque existente após aquela data ser destruído, mediante
incineração, com completa limpeza dos espaços de armazenagem para recebimento da safra de
2004.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio-
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico (VETADO) e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público,
pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa
pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que:

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil;
II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente, ao

consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará

obrigatoriamente como fiscal da lei.
§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos

deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.
§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela
relevância do bem jurídico a ser protegido.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União,

do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.
* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de

ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de
título executivo extrajudicial.

* § 6º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação
civil e indicando-lhe os elementos de convicção.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

.........................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

TÍTULO I
 DA EXECUÇÃO EM GERAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Do Título Executivo

.........................................................................................................................................................

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
* Artigo, caput com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o

documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos
transatores;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de

seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade;
* Inciso III com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem como

encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito;
* Inciso IV com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor,

quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;
* Inciso V com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito

Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;
* Inciso VI com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força

executiva.
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 5.925 de 01/10/1973.
§ 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
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§ 2º Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem
executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter
eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua
celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido,
certo e exigível.

§ 1º Quando o título executivo for sentença, que contenha condenação genérica,
proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

§ 2º Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito
promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.602, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2003

Institui Comissão Interministerial para os fins que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, alínea "a", da Constituição, e,

Considerando a importância da promoção, mediante articulação do setor público com
entidades representativas da sociedade, de sólida reflexão sobre atividades que envolvam a
pesquisa, licenciamento, autorização, cultivo, manipulação, transporte, comercialização,
consumo, armazenamento, liberação e descarte de Organismos Geneticamente Modificados -
OGM;

Considerando a necessidade de aprofundar a análise e avaliação dos impactos de
OGM sobre a economia, a saúde e o meio ambiente;

Considerando o Princípio da Precaução, consolidado na legislação brasileira e nos
acordos internacionais sobre Diversidade Biológica e Biossegurança;

DECRETA:

Art. 1o Fica instituída Comissão Interministerial para, no prazo de trinta dias
contados a partir de sua instalação, avaliar e apresentar propostas para:

I - aperfeiçoar a organização da Administração Pública Federal, bem como a
competência de seus órgãos e entidades, para tornar eficaz e efetiva a ação governamental
voltada à formulação, implementação e avaliação da Política Nacional de Biossegurança;

II - harmonizar a legislação que trata das competências dos órgãos e entidades
federais para autorizar, licenciar e fiscalizar atividades e empreendimentos que façam uso de
OGM; e

III - os temas que lhe forem submetidos pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República.

Art. 2o A Comissão será composta por um representante de cada um dos seguintes
órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que a coordenará;
II - Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e

Combate à Fome;
III - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
IV - Ministério da Ciência e Tecnologia;
V - Ministério do Desenvolvimento Agrário;
VI - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
VII - Ministério da Justiça;
VIII - Ministério do Meio Ambiente; e
IX - Ministério da Saúde.
§ 1o Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos

representantes e designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República.
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§ 2o A participação na Comissão não ensejará remuneração e será considerada
serviço público relevante.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de fevereiro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
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DECRETO Nº 4.680, DE 24 DE ABRIL DE 2003

Regulamenta o direito à informação, assegurado
pela Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990,
quanto aos alimentos e ingredientes alimentares
destinados ao consumo humano ou animal que
contenham ou sejam produzidos a partir de
organismos geneticamente modificados, sem
prejuízo do cumprimento das demais normas
aplicáveis.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Este Decreto regulamenta o direito à informação, assegurado pela Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, quanto aos alimentos e ingredientes alimentares destinados ao
consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos
geneticamente modificados, sem prejuízo do cumprimento das demais normas aplicáveis.

Art. 2o Na comercialização de alimentos e ingredientes alimentares destinados ao
consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos
geneticamente modificados, com presença acima do limite de um por cento do produto, o
consumidor deverá ser informado da natureza transgênica desse produto.

§ 1o Tanto nos produtos embalados como nos vendidos a granel ou in natura, o
rótulo da embalagem ou do recipiente em que estão contidos deverá constar, em destaque, no
painel principal e em conjunto com o símbolo a ser definido mediante ato do Ministério da
Justiça, uma das seguintes expressões, dependendo do caso: "(nome do produto) transgênico",
"contém (nome do ingrediente ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto produzido a partir de
(nome do produto) transgênico".

§ 2o O consumidor deverá ser informado sobre a espécie doadora do gene no local
reservado para a identificação dos ingredientes.

§ 3o A informação determinada no § 1o deste artigo também deverá constar do
documento fiscal, de modo que essa informação acompanhe o produto ou ingrediente em todas
as etapas da cadeia produtiva.

§ 4o O percentual referido no caput poderá ser reduzido por decisão da Comissão
Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio.

Art. 3o Os alimentos e ingredientes produzidos a partir de animais alimentados com
ração contendo ingredientes transgênicos deverão trazer no painel principal, em tamanho e
destaque previstos no art. 2o, a seguinte expressão: "(nome do animal) alimentado com ração
contendo ingrediente transgênico" ou "(nome do ingrediente) produzido a partir de animal
alimentado com ração contendo ingrediente transgênico".
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Art. 4o Aos alimentos e ingredientes alimentares que não contenham nem sejam
produzidos a partir de organismos geneticamente modificados será facultada a rotulagem "(nome
do produto ou ingrediente) livre de transgênicos", desde que tenham similares transgênicos no
mercado brasileiro.

Art. 5o As disposições dos §§ 1o, 2o e 3o do art. 2o e do art. 3o deste Decreto não se
aplicam à comercialização de alimentos destinados ao consumo humano ou animal que
contenham ou tenham sido produzidos a partir de soja da safra colhida em 2003.

§ 1o As expressões "pode conter soja transgênica" e "pode conter ingrediente
produzido a partir de soja transgênica" deverão, conforme o caso, constar do rótulo, bem como
da documentação fiscal, dos produtos a que se refere o caput, independentemente do percentual
da presença de soja transgênica, exceto se:

I - a soja ou o ingrediente a partir dela produzido seja oriundo de região excluída
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do regime de que trata a Medida
Provisória no 113, de 26 de março de 2003, de conformidade com o disposto no § 5o do seu art.
1o; ou

II - a soja ou o ingrediente a partir dela produzido seja oriundo de produtores que
obtenham o certificado de que trata o art. 4o da Medida Provisória no 113, de 2003, devendo,
nesse caso, ser aplicadas as disposições do art. 4o deste Decreto.

§ 2o A informação referida no § 1o pode ser inserida por meio de adesivos ou
qualquer forma de impressão.

§ 3o Os alimentos a que se refere o caput poderão ser comercializados após 31 de
janeiro de 2004, desde que a soja a partir da qual foram produzidos tenha sido alienada pelo
produtor até essa data.

Art. 6o À infração ao disposto neste Decreto aplica-se as penalidades previstas no
Código de Defesa do Consumidor e demais normas aplicáveis.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revoga-se o Decreto nº 3.871, de 18 de julho de 2001.

Brasília, 24 de abril de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
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